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RESOLUÇÃO Nº 01/2026 

 

EMENTA: Altera o Art. 7º da Resolução nº 16/2025, 

que dispõe sobre a concessão de diárias dos 

vereadores e servidores do Poder Legislativo 

Arezense, atualizando os valores das indenizações. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ/RN, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, em consonância com o disposto nos artigos 70, 71 e 75 

da Constituição Federal e Art. 16 da Resolução nº 028/2020-TCE/RN, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. O Art. 7º da Resolução nº 16/2025 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 7º. O valor das diárias será definido e pago da seguinte forma: 

I – Aos vereadores do Poder Legislativo:  

a) No Estado do Rio Grande do Norte será de R$ 600,00 (seiscentos reais);  

b) Fora do Estado do Rio Grande do Norte será de R$ 1.000,00 (mil reais). 

II – Aos servidores do Poder Legislativo:  

a) No Estado do Rio Grande do Norte será de R$ 400,00 (quatrocentos reais);  

b) Fora do Estado do Rio Grande do Norte será de R$ 800,00 (oitocentos 

reais).” 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, conforme previsto no Art. 9º da Resolução original. 
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Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Arez/RN, em 14 de janeiro de 2026. 

 

Eclecio Fernandes 

Presidente 
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Vice-presidente 

 

Kleyber Basílio Chacon 

1º Secretário 
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2º Secretário 

 

 

 


